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RELATÓRIO DE REVISÃO DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 
INTERMEDIÁRIAS 
 
Aos 
Acionistas e aos conselheiros da 
AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S/A 
Santos – SP 
 
Introdução 
 
Revisamos as informações contábeis intermediárias da AUTORIDADE 
PORTUÁRIA DE SANTOS S/A referentes ao trimestre findo em 31 de março de 
2023, que compreendem o balanço patrimonial, as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o período de três meses findo naquela data, incluindo as notas 
explicativas. 
 
A administração da companhia é responsável pela elaboração das informações 
contábeis intermediárias de acordo com a NBC TG 21(R4) – Demonstração 
Intermediária e a norma internacional IAS 34 – Interim Financial Reporting, emitida 
pelo International Accounting Standards Board (IASB). Nossa responsabilidade é 
a de expressar uma conclusão sobre essas informações contábeis intermediárias 
com base em nossa revisão. 
 
Alcance da Revisão 
 
Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de revisão de informações intermediárias (NBC TR 2410 – Revisão de Informações 
Intermediárias Executada pelo Auditor da Entidade e ISRE 2410 – Review of 
Interim Financial Information Performed by the Independent Auditor of the Entity, 
respectivamente). A revisão de informações contábeis intermediárias consiste na 
realização de indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos 
financeiros e contábeis e na aplicação de procedimentos analíticos e de outros 
procedimentos de revisão. O alcance de uma revisão é significativamente menor 
do que o de uma auditoria conduzida de acordo com as normas de auditoria e, 
consequentemente, não nos permitiu obter segurança de que tomamos 
conhecimento de todos os assuntos significativos que poderiam ser identificados 
em uma auditoria. Portanto, não expressamos uma opinião de auditoria. 
 
Conclusão sobre as informações contábeis intermediárias 
 
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que nos 
leve acreditar que as informações contábeis intermediárias supracitadas não foram 
elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a NBC TG 21 (R4) 
aplicável à elaboração de Informações Trimestrais (ITR). 
  



 

 

Ênfases 
 
Desestatização 
 
Conforme descrito na Nota Explicativa nº 1 “b”, o Conselho do Programa de 
Parcerias de Investimentos (CPPI), através da Resolução CPPI nº 246, publicada 
no Diário Oficial da União de 16 de setembro de 2022, aprovou a modelagem e 
condições de desestatização da Autoridade Portuária de Santos S.A. e do Porto 
Organizado de Santos. O projeto de desestatização do Porto de Santos foi 
submetido para a análise do Tribunal de Contas da União (TCU) em setembro de 
2022 e pautado em sessão extraordinária realizada em 13 de dezembro de 2022, 
que resultou em pedidos de vistas ao processo, adiando sua apreciação para a 
sessão de 15 de março de 2023, data em que o assunto foi retirado de pauta. Em 
sessão ordinária de 22 de março de 2023 a decisão do colegiado foi pelo envio de 
ofício ao Ministério dos Portos e Aeroportos (MPOR) para manifestação quanto ao 
interesse em seguir com a desestatização. Com isso a apreciação do processo foi 
adiada para a sessão ordinária do Plenário de 31 de maio de 2023. Até este 
momento, e com base nas informações colhidas, este processo de desestatização 
não tem potencial para afetar as demonstrações contábeis de 31 de março de 
2023. Nossa conclusão não contém modificação em relação a esse assunto. 
 
Contrato de Arrendamento – Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
 
Conforme Nota Explicativa nº 1 “c”, a Companhia tomou conhecimento de quatro 
acórdãos emitidos pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ, 
referentes a pedidos de Reequilíbrios Econômico-Financeiro decorrentes dos 
contratos de arrendamento vigentes, conforme detalhado a seguir: • Ecoporto 
Santos S.A. – Contrato PRES28/98 – Acórdão 301-2022; • T-Grão Cargo Term. de 
Granéis S.A. – Contrato PRES31/98 – Acórdão 625-2022; • Terminal XXXIX de 
Santos S.A. – Contrato PRES01/97 – Acórdão 638-2022; • ADM do Brasil Ltda. – 
Contrato PRES41/97 – Acórdão 651-2022. A Companhia se manifestou através de 
Ofícios endereçados a Secretaria Nacional dos Portos – SNPTA e/ou ANTAQ e 
estão em fase de análise pelas mesmas. Quanto ao Acórdão 301-2022, a 
Companhia está analisando a deliberação manifestada pela ANTAQ através do 
Ofício 456 -2023, recebido em 19 de abril de 2023. Até a data de encerramento 
desse relatório a administração da Companhia não tinha conhecimento de outros 
acórdãos publicados. Nossa conclusão não contém modificação em relação a esse 
assunto. 
 
  



 

 

Nova Tabela Tarifária 
 
Conforme Nota Explicativa nº 1 “a”, a nova estrutura tarifária iniciou em 1º de abril 
de 2022. No entanto, a Companhia foi obrigada a interromper, em 20 de abril de 
2022, a vigência da Tabela I da nova estrutura tarifária para os associados da 
entidade que obtiveram liminar judicial para suspender a cobrança da nova tabela. 
A Companhia está envidando esforços mediante os meios legais para a retomada 
plena da vigência da nova estrutura tarifária, por entender que o novo modelo 
amplia a transparência, permitindo uma melhor percepção pelos usuários dos 
valores cobrados, e corrige distorções históricas para garantir isonomia nos 
pagamentos à Autoridade Portuária, evitando subsídios cruzados entre as 
tipologias de cargas. Nesse contexto, foi concedida liminares para a Companhia 
através da 1ª e 2ª Vara Federal de Santos para que os associados dessas 
entidades depositem em juízo a diferença entre os valores cobrados pela nova 
estrutura tarifária e a tarifa vigente até 31 de março de 2022. Os depósitos judiciais 
efetuados até 31 de março de 2023 importa em R$ 145,3 milhões. Nossa conclusão 
não contém modificação em relação a esse assunto. 

 
 

Barueri, 5 de maio de 2023. 
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